
01

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Câmara Municipal de Dom Pedro de Alcântara

PROJETO DE LEI N' 13/2024, DE2OIO3I2O24.

FIXA O SUBSIDIO DOS
VEREADORES DO
MUNICÍPIO DE DOM PEDRO
DE ALCÂNTARA, PARA A
LEGISLATURA ZOZSIZOZI N OÁ
OUTRAS PROYID ÊNCIAS.-.-.-.-.

A Câmara Municipal de Vereadores de Dom Pedro de Alcântara, Estado do Rio

Grande do Su[, no uso de suas atribüções legais resolve APROVAR o seguinte Projeto de Lei:

Art. l' - O subsídio dos Vereadores para a Legislatura 202512028 é fixado nesta

Lei, observados, para o efetivo pagamento, sempre os limites estabelecidos nos artigos, 29, inciso VII,

29-4, § l" e 37, inciso XI, da Constituição Federal.

§ l" - E vedada a recuperação de valores do subsídio mensal dos Vereadores e do

Presidente da Câmara Municipal, em anos seguintes, quando não pagos em decorrência do

extrapolamento dos limites legais e constitucionais.

AÉ. 2o - Os Vereadores perceberão, a paíiÍ de l' de janeiro de 2025, subsidio

mensal no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais).

§ 2'- O substituto legal que, na forma regimental, assumir a Presidência, nos

impedimentos ou ausências do Presidente da Câmara Municipal, fará jus ao recebimento do valor do

subsídio mensal do Presidente previsto no § lo do artigo 2o, proporcionalmente ao período da

substitúção.

Art 3o - Além dos subsídios mensais, os Vereadores perceberão, em dezembro

de cada ano, 13" (décimo terceiro) saftí,rio, que obedecerá os seguintes critérios:

I - corresponderá a 1/12 (um doze avos) por mês efetivo exercício do subsídio

devido em dezembro do ano correspondente;
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§ 1' - O Presidente da Câmara perceber4 juntamente com o subsidio, a titulo de

verba de representação, de natureza indenizatória, a importância de 507o (cinquenta por cento).
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II - oconerá até o dia 20 (vinte) de dezembro de cada ano, podendo ocorrer

adiantamento de metade de seu valor quando do pagamento dos servidores municipais.

Art. 4'- A licença do Vereador por doenç4 devidamente comprovada, será

remunerada.

§1' - Em caso de substituição os Vereadores suplentes terão direito a percepção de

subsídio, por sessão plenriria ordiniíria que participarem, a partir da posse e exercicio do cargo.

Art. 5" - Em caso de viagem, a serviço ou representação da Câmara" deliberada

pelo Plenrário, o Vereador perceberá diáLrias no valor e forma fixados em Decreto.

Parágrafo Único - As viagens do Presidente independerão de deliberação do

Pleruirio, devendo, na primeira Sessão, registrar em Ata os seus motivos.

Art. 6'- As Sessões Plenárias Extraordinarias, Solenes e Especiais, não serão

remuneradas.

Artigo 7' - A ausência do Vereador nas Sessões Ordinrírias determinarão o

desconto no subsídio de 25%o (vinte e cinco por cento), por Sessão.

Parágrafo Único - Se o Plenário considerar justificada a ausência" não será

promovido o desconto.

Art. 8o - As despesas decorrentes desta Lei seÍão atendidas pelas dotações

orçamentiirias próprias.

Art. 9' - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzirá efeitos a

partir de I 
o de janeiro de 2025.

SALA DAS SESSÔES DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOM PEDRO DE ALCÂNTARA, EM

I 12024.
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DIRCEU PINHO MACHADO, Prefêito Municipal de Dom Pedro de Alcántara, Estado do Rio Grande do Sul, faço saber que a Câmãra

Municipalde Vereadores aprovou e eu SANCIONO E PROMULGO a seguinte leíi

O subsídio dos ocupantês de cargos em comissão de secretário municipel, na formâ constitucionalmente previstâ, é fixado

em RS 4.112,99 (quatro mil, cehto e doze reâis e hoventa e nove centavos) mensais, a partir de 10 de jâneiro de 2021

âssegurãda a rêvisão Berâl anual, sempre na mesma data e nos mesmos índices em que ocorrer a dos demais servidores do

Município, dê ãcordo com o inciso X, do arhSo 37, da Constituição Federel.

O valor fixado no ârti8o anteraor somente poderá ser álterado por lei específica, de iniciaüva da câmara municipal,

fu despesas dêcorÍentes desta lei serão atendidas pelas dotações orçamentáriâ! própnas.

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produrindo eÍeitos a pârtir de 19 de janeiro de 2021

Registre-se, publique-se e façam-se as devidas comunicãções

GABINEÍE DO PREFEITO MUNICIPAI. DÊ DOM PEDRO DE ATCÂNTARA, EM 30 dE SEIEMbTO d€ 2020.

Aplicâm-sê a esses polÍticos administrativos es normas estatutárias, especialmente do direito a Íérias e a 13a remuneração,

nas mesmas condições me que estas vantaSens forem patas ao5 servldores, excetuadas as destinadas, exclusivamente, aos

Servldorei efetivoS.

DIRCEU PINHO MACHADO

PÍefeito Municipal

slLoÉ RAUPP RAULtNo

secíetária Municipal da Administração e Fazenda

Noto: Este texto nõo substítui o otiginol publicodo no Diátio oficiol

Doto de lnserçõo no Sistemd LeisMunicipois: 05/05/2021
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LEr MUNICTPAL Ne 1.960/2020, DE 30/09/2020.

5ANCIONA E PROMUTGA O PROJETO DE LEI N9 7994120, DE 29IO9I2O2O,
Do poDER LEGtsLATtvo MuNtctpAL euE FtxA o sussÍoto oos
sEcRETARtos MuNtctpAts oo ruururcípro DE ooM pEoRo DE alcÂtttanl
r oÁ outms pnovroÊrucres.


